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Trata-se de cópia integral da notícia de fato MPMG 0702.24.001457-2,

encaminhada pela 08a Promotoria de Justiça de Uberlândia, visando apurar a suposta

prática de induzimento/instigação ao suicídio, cometida por plataformas de jogos e apostas

online (Blaze, Playpix, Luva.bet, Jogo do Aviãozinho, Bet7k e Poker Noviber).

A Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor atua na tutela dos interesses

difusos, coletivos ou individuais homogêneos dos consumidores, ou seja, daqueles que

afetam, de forma uniforme, um número expressivo de pessoas. Nesse sentido, verifica-se

que os fatos narrados, em tese, são de repercussão nacional e relevância geral.

Assim, embora a remessa tenha sido realizada à Promotoria de Defesa do

Consumidor Estadual, constata-se que a demanda deve ser analisada em um contexto

nacional, no âmbito da Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon) e do Ministério

Público Federal. Por sua vez, quanto ao eventual dano de natureza cível, a questão deverá

ser examinada na esfera individual e patrimonial, mediante atuação de advogado particular,

ou da Defensoria Pública, junto ao Judiciário.

Dessa forma, considerando o alcance da matéria, determino à Secretaria que

adote as seguintes providências:

1. Instauração de Notícia de Fato no sistema MPE, com posterior arquivamento,

observando-se as anotações de praxe;

2. Remessa de cópia dos autos à Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon),

para ciência e adoção das providências cabíveis;

3. Remessa de cópia dos autos ao Ministério Público Federal, para ciência e adoção

das providências cabíveis;

4. Comunicação à representante acerca do arquivamento da presente Notícia de

Fato, bem como das remessas realizadas, informando sobre a possibilidade de

interposição de recurso ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, no

prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos § 1.0 a 3.° do art. 4.° da Resolução CNMP

n.° 174/2017.
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